PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIA

Estado de Minas Gerais - CNPJ: 18.301.010/0001-22
Praca do Rosario n°, 268, Bairro Rosario, CEP 35.610-000

LEI N°. 2.645/2015.

Altera a Lei n°® 2.619/2015

A Camara Municipal de Dores do Indaia, Estado de Minas Gerais, através de
seu Plenario, APROVA, e eu, Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte Lei:

Art. 1° O art. 1° item V da Lei n°® 2.619/2015, passa a vigorar com a seguinte

redacgéao:

| — APAE, até o valor de R$115.000,00;

Il — Dispensario dos pobres de Dores do Indaia, até o valor de
R$65.000,00;

Il - Liga Municipal de Desportos de Dores do Indaia, até o
valor de R$10.000,00;

IV - Associagéo/Comissées dos Congadeiros de Dores do
Indaia, até o valor de R$60.000,00;

V — Sindicato Rural de Dores do Indaia, até o valor de
R$115.000,00;

VI — Circuito Turistico Caminhos do Indaia, até o valor de
R$5.000,00;

VIl — Comunidade Terapéutica Francisco de Assis, até o valor
de R$15.000,00;

VIII — Associacédo de Protecdo aos Animais Orcino Guimaraes

Esperanga Animal, até o valor de R$24.000,00;

IX — Associacdo de Combate ao Cancer dg. Centro Oeste de
Minas, até o valor de R$18.000,00;
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X — Santa Casa de Misericordia Dr. Zacarias, até o valor de
R$1.104.000,00.

Xl — Zacarias Futebol Clube, até o valor R$15.000,00;
Xl — Dorense Futebol Clube, até o valor de R$15.000,00;

Xlll — Paréquia Nossa Senhora das Dores, até o valor de
R$15.000,00;

XIV —Vila Nova Futebol Clube, até o valor de R$15.000,00;
XV — ONG “Sol Nascente”, até o valor de R$5.000,00;

XVI - Estudantes do Ensino Superior, até o valor de
R$50.000,00;

XVII — Associagées Evangélicas, até o valor de R$40.000,00;

XVl — Clube dos Motociclistas de Dores do Indaida/MotoFest,
até o valor de R$45.000,00;

XIX — Associagéo dos Produtores Rurais da Comunidade Séao
Bento até o valor de R$ 20.000,00;

XX — Associacdo dos Produtores de Antas dos Coelhos até o
valor de R$ 20.000,00;

XXI — Manutengao de termo de Parceria/Prefeitura de Serra da
Saudade/Instituto Educar até o valor de R$ 26.000,00.

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicagao.

Dores do Indaia, 24 d

Prefeito Municipal
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